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RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 9/2013 – TP

EMENTA: CÂMARA  MUNICIPAL  DE  TANGARÁ  DA  SERRA.  CONSULTA.  PESSOAL. 

REGIME  JURÍDICO  ESTATUTÁRIO.  ABONO  PECUNIÁRIO.  FORMA  DE  CÁLCULO. 

TERÇO  CONSTITUCIONAL  DE  FÉRIAS.  FORMA  DE  CÁLCULO.  1)  O  abono 

pecuniário  de férias,  consistente  na conversão  de parcela  das  férias  em 

pecúnia, só pode ser concedido a servidor estatutário se houver previsão 

legal  no estatuto  ou  no plano de  carreira  ao  qual  estiver  vinculado.  2) 

Havendo autorização legal para concessão do abono pecuniário, sua forma 

de cálculo também deve estar prevista em lei. Se a lei não incluir de forma 

expressa o terço constitucional de férias (CF, art. 7, XVII, c/c art. 39, § 3º) 

na base de cálculo do abono pecuniário, não cabe ao administrador fazê-lo. 

3)  Em todo  caso,  o  terço  constitucional  de  férias  deve  incidir  sobre  a 

remuneração correspondente ao período total das férias a que o servidor 

tem direito, mesmo que parte dela tenha sido convertida em pecúnia.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº  9.441-2/2013.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, nos 

termos dos artigos 1º, XVII, 48 e 49, todos da Lei Complementar nº 269/2009 (Lei Orgânica do 

Tribunal  de Contas do Estado de Mato Grosso)  e dos artigos 29, XI,  e 81, IV, da Resolução nº 

14/2007  (Regimento  Interno  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Mato  Grosso), resolve, por 

unanimidade,  acompanhando  o  voto  do  Relator  e  de  acordo  com  o  Parecer  nº  2.751/2013  do 

Ministério  Público  de  Contas,  responder  ao  consulente  que:  1)  o abono  pecuniário  de  férias, 

consistente  na  conversão  de  parcela  das  férias  em  pecúnia,  só  pode  ser  concedido  a  servidor 

estatutário se houver previsão legal no estatuto ou no plano de carreira ao qual estiver vinculado; 2) 

havendo autorização legal para concessão do abono pecuniário, sua forma de cálculo também deve 

estar prevista em lei. Se a lei não incluir de forma expressa o terço constitucional de férias (CF, art. 
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7,XVII, c/c art. 39, § 3º) na base de cálculo do abono pecuniário, não cabe ao administrador fazê-lo; 

e, 3) em todo caso, o terço constitucional de férias deve incidir sobre a remuneração correspondente 

ao período  total das  férias a que o servidor tem  direito,  mesmo que parte dela tenha sido convertida

em pecúnia. O inteiro teor desta decisão está disponível no site: www.tce.mt.gov.br. Encaminhe-se 

ao consulente cópia do relatório e voto do Relator, bem como a íntegra do Parecer nº 036/2013 da 

Consultoria Técnica.

Relatou  a  presente  decisão  o  Conselheiro  Substituto  LUIZ HENRIQUE 

LIMA, que estava substituindo o Conselheiro HUMBERTO BOSAIPO.

Participaram  do  julgamento  os  Conselheiros  ANTONIO  JOAQUIM, 

VALTER ALBANO, WALDIR JÚLIO TEIS, DOMINGOS NETO e SÉRGIO RICARDO.

Presente,  representando  o  Ministério  Público  de  Contas,  o  Procurador 

Geral de Contas WILLIAM DE ALMEIDA BRITO JÚNIOR.

Publique-se.

Sala das Sessões, 21 de maio de 2013. 

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI
                        Presidente 

LUIZ HENRIQUE LIMA – Relator
          Conselheiro Substituto 

WILLIAM DE ALMEIDA BRITO JÚNIOR
            Procurador Geral de Contas 
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